LEI Nº  2.634, DE 16 DE JANEIRO DE 2006

Torna obrigatória a limpeza dos lotes vagos na área urbana do Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam obrigados, os proprietários de lotes vagos localizados na área urbana do Município, a mantê-los capinados e limpos.

Parágrafo Único. Caso os proprietários desses lotes não venham a tomar as devidas providências conforme determina o caput deste artigo, caberá à Prefeitura Municipal, através do órgão competente, após prévia notificação, providenciar a efetivação dos serviços necessários  a deixar essas áreas limpas.

Art. 2º. Os serviços executados nesses lotes serão cobrados de cada proprietário, juntamente com a guia de imposto anual, à razão de 01 (uma) UFM (Unidade Fiscal do Município) para cada medida de 00 (zero) a 100 (cem) metros quadrados. 

Art. 3º. Ficam os órgãos próprios da municipalidade autorizados a tomar as providências administrativas necessárias para o cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 4º . Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no que for necessário dentro de 30 (trinta) dias a contar de sua vigência.

Art.5º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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